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Atos do Poder Judiciário
.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.042 (1)
ORIGEM : ADI - 5701 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. GILMAR MENDES
REQTE. : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
REQDO. : CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou procedente a ação direta. Votou o Presidente, Mi-
nistro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciados, os Senhores Ministros
Joaquim Barbosa e Menezes Direito e, neste julgamento, o Senhor
Ministro Eros Grau. Plenário, 12.08.2009.

E M E N TA : INCONSTITUCIONALIDADE. Ação Direta.
Lei nº 670, de 02 de março de 1994, do Distrito Federal. Co-
brança de anuidades escolares. Natureza das normas que versam
sobre contraprestação de serviços educacionais. Tema próprio de
contratos. Direito Civil. Usurpação de competência privativa da
União. Ofensa ao art. 22, I, da CF. Vício formal caracterizado.
Ação julgada procedente. Precedente. É inconstitucional norma do
Estado ou do Distrito Federal sobre obrigações ou outros aspectos
típicos de contratos de prestação de serviços escolares ou educa-
cionais.

Secretaria Judiciária
ANA LUCIA DA COSTA NEGREIROS

Secretária

LEI No- 12.254, DE 15 DE JUNHO DE 2010

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios
mantidos pela Previdência Social em 2010
e 2011 e altera a Lei no 8.213, de 24 de
julho de 1991.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão
reajustados, a partir de 1o de janeiro de 2010, em 7,72% (sete inteiros
e setenta e dois centésimos por cento).

Parágrafo único. Para os benefícios concedidos pela Pre-
vidência Social a partir de 1o de março de 2009, o reajuste de que
trata o caput dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no
Anexo desta Lei.

Art. 2o A partir de 1o de janeiro de 2010, o limite máximo do
salário de contribuição e do salário de benefício será de R$ 3.467,40
(três mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos).

Art. 3o Em cumprimento ao § 4o do art. 201 da Constituição
Federal, no exercício de 2010, aplica-se, para todos os fins, o reajuste
concedido por esta Lei.

Parágrafo único. Para os exercícios seguintes, com vistas à
preservação do valor real dos benefícios, volta a vigorar o disposto no
art. 41-A da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, salvo disposição
em contrário.

Art. 4o Para os benefícios majorados devido à elevação do
salário mínimo em 2010, o referido aumento deverá ser compensado
no momento da aplicação do disposto nesta Lei, de acordo com
normas a serem estabelecidas pelo Ministério da Previdência Social.

Art. 5o ( V E TA D O )

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Paulo Bernardo Silva
Carlos Eduardo Garbas

ANEXO

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE
ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)
Até fevereiro de 2009 7,72%
Em março de 2009 7,39%
Em abril de 2009 7,17%
Em maio de 2009 6,58%
Em junho de 2009 5,95%
Em julho de 2009 5,51%
Em agosto de 2009 5,26%
Em setembro de 2009 5,18%
Em outubro de 2009 5,01%
Em novembro de 2009 4,77%
Em dezembro de 2009 4,38%

Atos do Poder Legislativo
.

LEI No- 12.255, DE 15 DE JUNHO DE 2010

Dispõe sobre o salário mínimo a partir de
1o de janeiro de 2010, estabelece diretrizes
para a política de valorização do salário
mínimo entre 2012 e 2023 e revoga a Lei
no 11.944, de 28 de maio de 2009.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam estabelecidas as diretrizes para a política de
valorização do salário mínimo entre 2010 e 2023, obedecendo-se às
seguintes regras:

I - em 2010, a partir do dia 1o de janeiro, o salário mínimo
será de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais);

II - até 31 de março de 2011, o Poder Executivo encaminhará
ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a política de
valorização do salário mínimo para o período de 2012 e 2023, in-
clusive; e

III - o projeto de lei de que trata o inciso II preverá a revisão
das regras de aumento real do salário mínimo a serem adotadas para
os períodos de 2012 a 2015, 2016 a 2019 e 2020 a 2023.

Parágrafo único. Em virtude do disposto no inciso I, o valor
diário do salário mínimo corresponderá a R$ 17,00 (dezessete reais) e
o valor horário, a R$ 2,32 (dois reais e trinta e dois centavos).

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Fica revogada, a partir de 1o de janeiro de 2010, a Lei
no 11.944, de 28 de maio de 2009.

Brasília, 15 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Paulo Roberto dos Santos Pinto
Paulo Bernardo Silva
Carlos Eduardo Garbas

LEI No- 12.256, DE 15 DE JUNHO DE 2010

Reestrutura a remuneração dos cargos de
natureza especial, altera a tabela de fatores
da Gratificação de Atividade Legislativa
devida aos servidores efetivos da Câmara
dos Deputados; revoga o art. 4o da Reso-
lução no 28, de 1998, e o art. 1o da Re-
solução no 39, de 2006, ambas da Câmara
dos Deputados; e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o A Tabela de Fatores da Gratificação de Atividade
Legislativa devida aos servidores efetivos da Câmara dos Deputados
é a constante do Anexo I, observado o cálculo com base no Padrão 45
da Tabela de Vencimentos Básicos.




